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Portaria nM61/2023. Picos (PI) 01 de Abril de 2023.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal n°. 2.264/2007, de 01 de outubro
de 2007 (Lei que alterou a Lei n° 2.197/2005, de 08 de novembro de 2005), e,

Considerando o pedido do benefício previdenciário de PENSÃO POR MORTE
que originou o Processo Administrativo n" 05P/2022, requerido em 20 de outubro de 2022,
com fundamento no Artigo 4° c/c o § 5*^, I, da Lei Municipal n° 3153/2022 que modifica
o Regime Próprio de Previdência do Município de Picos.

Considerando, o Parecer de Concessão do Fundo Prevídenciário Municipal de
Picos - PICOS-PREV n°. 08/2023, de 15 de março de 2023, e da Procuradoria Geral do
Município de Picos n" 59/2023 de 27 de março de 2023, anexos.

RESOLVE:

CONCEDER a Requerente MARIA JOSUITA DE MOURA FERREIRA, CPF
351.126.623-87, RG n° 979.213 SSP-PÍ Pensão por Morte Vitalícia (em conformidade
com a Lei n° 3153/2022 eart. 23, §4° da EC n° 103/2019) na qualidade de Cônjuge, em
virtude do falecimento do Servidor Inativo JOSÉ GOMES FERREIRA, CPF
012.157.388-54, RG n" 8542627 SSP-Pi, a partir da data do óbito do inativo, na forma
discriminada no verso desta portaria.
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